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73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
73101 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTERIO DA FAZENDA
ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
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DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 6.500.000,00, em favor
do Ministério Público da União, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso N, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso I, alinea "c" , da
Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

Art. 2.2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do
cancelamento parcial da Reserva de Contingência, indicada no Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 3.2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176.2da Independência e 1092 da República.

DECRETA:
Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 6.500.000,00 (seis
milhões e quinhentos mil reais), para atender à programação indicada no Anexo I desteDecreto.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)
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CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE rODAS AS fONTES E TRANSFERENC I AS-
ESPECIFICAçÃO ESFERA TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OOTRAS OESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AI(lRTI ZAçAo OUTRAS OESP.

OC. SOCIAIS DA DIVIDA CORllENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

.JJDICIARIA 6!500 000 6500 000

ACWlIHISTRAÇlo 6!lOO 000 6500 000

A[»4IN ISTAACI.O GERAL 6'500 000 6500 000

oa 007 0021 4900 6!500 000 6500 000
COOROENAÇlo E JrM.HUTENÇlo GERAL

ASSEGURAR AS CONOICOES "ECESSARIAS PARA A
MANUTENÇ,lO E o FUNCIONAMENTO 00:5 SERVIÇOS 00 ORGIa,
VOLTAOAS AS ACOES DE PESSOAL, ADMINISTRAClo.
MJDERNIUçlo. ASSESSQAAIl€HTO SUPERIOA.
DOC\JMEHUçlo. PURIJClHIO. PlANE.lAJlENTO. OAÇllrENTO E
CONTROLE, asSUNTOS ..tJAIDICQS, CONJNlCAÇlo SOCIAL,
INF~TICA. TRANSPORTE, REPAROS. OE
FOR,.....S E AOAPUçOES DE IJlOVEIS. TELECOM.IH ICAÇOES.

E'C

02,007 0021 45K>O 0001 fiSCAL 6500 000 6500 000
Ml\NUTEHÇlo D05 SERVIÇOS DE' A[)iI4lNISmAçlo GERAL

TOTAL F ISCA!.
"""" 000

&1500 .000

1000O - RESERVA DE CONTINGENCIA
1000O - RESERVA DE CONTINGENCIA
ANEXO 11
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CRED ITO SlIPLEIlENTAII

RECURSOS DE rODAS AS fONTES E mAH5FERENcrAs

ESPECI F ICAÇÃO ESFW TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. DÚTRAS DESP. INVESTlIEHTOS INVERSllEs AIClRTlZAÇÃO OUTRAS DE!!',
OC. SOCIAIS DA DIVIDA COIlREKTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

RESERYA DE CONTlNCEHCIA eeoo 000

RESERVA DE CONflNCENCIA 6500 000

RESERVA DE COHTlNGENCJA eaoo 000

99 999 9999.9999 6&00 000
RESERVA DE CONTlNGI;HCIA

S[RV IR DE fONTE COf4I'EH3A TOAr" •• ABERTURA O€
CR'::DITOS AOICIONAIS PARA OOTAçOes INSUflC1ENTEliEN1E
PREVISTAS

99 999 9999 !l99SI 000 I FISCAL 6!)OO 000
RESERVA DE COHTlNGE.HCIA

---
TOTAL F ISCo\L

"""" 000

DECRETO DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
Renova a concessão da Rádio Andradas LIda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Andradas, Estado de Minas Gerais.

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Andradas, Estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

DECRETA:

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88,066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO50710.000646/93,

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 24 de novembro de 1993, a concessão da Rádio Andradas LIda.,
outorgada pelo Decreto nº 88.753, de 26 de setembro de 1983, cujo contrato de concessão foi
publicado no Diário Oficial da União em 24 de novembro do mesmo ano, sendo mantido o prazo
residual da outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Afoita




